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Resultado Parcial: Classificação geral por pontuação  

 

 

LISTA DO RESULTADO 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

CPF DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

1 642.0xx.xxx-91 55pts 

2 256.8xx.xxx-66 54pts 

3 073.3xx.xxx-76 54pts 

4 032.7xxx.xxx-13 50pts 

5 719.8xx.xxx-04 49pts 

6 118.6xx.xxx-99 48pts 

7 048.4xx.xxx-42 48pts 

8 060.1xx.xxx-08 48pts 

9 034.2xx.xxx-96 48pts 

10 345.4xx.xxx-24 48pts 

11 676.6xx.xxx-15 46pts 

12 111.7xx.xxx-19 43pts 

 

 

 



 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

CPF DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

13 032.2xx.xxx-90 38pts 

14 034.7xx.xxx-70 33pts 

15 511.2xx.xxx-53 32pts 

16 080.8xx.xxx-51 32pts 

17 045.3xx.xxx-18 32pts 

18 016.1xx.xxx-88 32pts 

19 535.1xx.xxx-91 31pts 

20 076.4xx.xxx-45 24pts 

21 061.4xx.xxx-08 24pts 

22 079.3xx.xxx-60 23pts 

23 067.3xx.xxx-76 23pts 

24 038.6xx.xxx-69 11pts 

 

 

Para interpor recurso ao resultado do Edital PROCESSO SELETIVO PARA 

COMPOSIÇÃO DO BANCO DE TUTORES PARA O CURSO EAD, EDUCAÇÃO 

DE SURDOS EM TEMPOS DE PANDEMIA - EDITAL DIRFACED Nº 09/2020, 
você deverá saber o seguinte: 
 

a) A interposição de recursos poderá ser feita em 2 (dois) dias após a divulgação, iniciando 
se nos dias 06 e 07 de novembro conforme o cronograma do edital; 

b) Somente será aceito um (01) recurso por candidato; 

c) Os recursos deverão ser enviado por e-mail para o seguinte 
endereço: educacaodesurdos.ufu@gmail.com 

d) Colocar no título do e-mail RECURSO DO EDITAL DIRFACED Nº09/2020 

e) Somente serão aceitos os recursos enviados para este e-mail; 

f) Somente será aceito um (01) e-mail por recurso; 

g) Será necessário preencher uma folha a parte para inserir no anexo junto ao corpo 
do e-mail; 

h) Após preenchê-lo, você deverá imprimi-lo, assiná-lo e digitalizá-lo, salvando-o, em 
formato PDF, para anexá-lo ao e-mail. 

mailto:peaes@uemg.br


 

i) Esse formulário deverá ser anexado ao e-mail enviado. Ele é a parte mais importante de 
seu recurso. Não deixe de anexá-lo! 

j) Será possível enviar outros anexos, caso julgue necessário, desde que sejam 
comprobatórios do recurso interposto; 

 

 

Uberlândia, 05 de Novembro de 2020 
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